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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 60.123.072/0001-58 
 
 

Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100 
 

DECRETO Nº 4584, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Revoga o inciso I do artigo 1º do Decreto 

nº 4.583, de 19 de dezembro de 2025, 

que dispõe sobre o recesso de fim de ano 

e a suspensão do expediente 

administrativo nas Repartições Públicas 

Municipais.” 

Antonio Isael de Oliveira Junior,  

Prefeito Municipal de Nova Campina, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar a suspensão do expediente administrativo no dia 

24 de dezembro de 2025, evitando interpretações divergentes quanto ao horário de 

funcionamento das Repartições Públicas Municipais; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de estender a suspensão do expediente por todo 

o dia 24 de dezembro de 2025, em consonância com o interesse público e a organização dos 

serviços internos, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 4.583, de 19 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 4.583, de 19 de dezembro 

de 2025. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Campina, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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